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PARECER JURÍDICO Nº 08/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM CONTABILIDADE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

 

 

EMENTA: LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Art. 

72, inciso III, c/c Art. 74, inciso III, ambos da Lei 14.133/2021. 

Contratação direta. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA TÉCNICA EM CONTABILIDADE PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA. 

 

I. RELATÓRIO 

Este parecer tem como objetivo analisar a possibilidade de Inexigibilidade 

de licitação para a contratação direta de empresa especializada para prestação de 

serviços de consultoria técnica em contabilidade para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei 

nº 14.133/21, que regula as licitações e contratações no âmbito da administração 

pública. 

A inexigibilidade se baseia na Lei nº 14.133/21. O presente processo inclui 

o documento de formalização da demanda, estimativa de despesa, razão da escolha do 

fornecedor, justificação de preço e verificação da compatibilidade dos preços com o 

mercado, demonstração da compatibilidade orçamentária, comprovação dos 
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requisitos de habilitação do Contratado e autorização da autoridade competente. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, com base nos princípios e normas 

estabelecidas em seu art. 37, caput, e especialmente, no inciso XXI, estabelece que 

obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo licitatório.  

Assim, depreende-se que no ordenamento jurídico pátrio a regra é a 

licitação. Entretanto, em casos determinados, a legislação admite a contratação direta 

sem submissão ao processo licitatório. 

A contratação direta é gênero do qual se divide em inexigibilidade e 

dispensa, sendo a diferença marcante entre ambas. 

A inexigibilidade de licitação é tratada no artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Entende-se inexigível a licitação em que é “inviável a competição”. O conceito de 

inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a ausência de 

pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma “imposição da 

realidade extranormativa” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p. 594).  

Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei nº 14.133 se 

afigura como meramente exemplificativo. Isso porque, é impossível sistematizar todos 

os eventos dos quais decorrem uma inviabilidade de competição. 

Dentre as hipóteses de contratação direta por inexigibilidade, destaca-se, 

para os propósitos deste parecer, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea “c” da Lei n. 

14.133/21, in verbis: 

Art. 74 (...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: (...) 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 

A premissa de cabimento de inexigibilidade, em quaisquer das hipóteses do 

art. 74, é a inviabilidade de competição. Por isso, é preciso delimitar quando há e 

quando não há viabilidade de competição.  

Ou seja, quer se demonstrar que existem determinados objetos que não 

podem ser definidos objetivamente, comparados objetivamente e, portanto, 

selecionados objetivamente, ou, ainda que aparentemente possam ser definidos por 

dados objetivos e julgados por um critério objetivo (técnica e/ou preço), mas a 

definição, comparação e seleção não garantem que a Administração escolha a melhor 

solução para sua necessidade, pois a essência do objeto contrato reveste-se de 

subjetividade.  

Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que 

permitam definir a solução e, portanto, eleger um parâmetro objetivo de comparação 

e seleção entre duas ou mais soluções, dizemos que há inviabilidade de competição. 

Desta forma, o meio legítimo de escolha do parceiro da Administração é a 

inexigibilidade de licitação. 

Por fim, para a realização do processo de Inexigibilidade de Licitação, 

oportuno que se guarde observância do artigo 72 da Lei das Licitações, que descreve 

os requisitos mínimos para a instrução de tal processo, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima 

descritos também no processo de contratação direta por inexigibilidade. Segundo a 

análise deste Procurador, nos autos do Processo de Inexigibilidade nº 001/2026, 

contêm toda documentação necessária para o procedimento, portanto, torna-se viável 

o seu prosseguimento. 

III. CONCLUSÃO 

Com base na análise da Lei nº 14.133/21 e na Constituição Federal de 1988, 

conclui-se que a contratação do serviço de empresa especializada para prestação de 

serviços de consultoria técnica em contabilidade para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, pode ser objeto de inexigibilidade de 

licitação, desde que, se observe as hipóteses legais para tanto, conforme previsto no 

artigo 74 da referida Lei. 

Com base no exposto, OPINA-SE pela formalização do processo de 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para a prestação dos serviços 

técnicos especializados que se referem ao objeto do presente procedimento, por se 

amoldar perfeitamente ao artigo 74, inciso III, “c”, da lei 14.133/2021. 

 

São João do Paraíso/MA, 05 de março de 2026. 

 

 

 

GABRIEL RODRIGUES CASTRO 

Procurador Jurídico Geral 

Câmara Municipal De São João Do Paraíso/MA 
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